
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº _______/____ 

(Da Sra. DEPUTADA MARIA DO ROSÁRIO) 

 

Requer informações ao Ministro das 

Relações Exteriores sobre as providências 

tomadas em relação a situação das 

crianças e adolescentes brasileiros 

separados de seus pais ou responsáveis 

separados na imigração dos Estados 

Unidos da América. 

Sr. Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, 

combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam encaminhados ao Senhor 

Ministro das Relações Exteriores,  pedido de informações conforme segue:  

Quais são as medidas tomadas pelo governo brasileiro para garantia 

dos direitos de crianças e adolescentes brasileiros, previstos na Convenção da 

ONU dos Direitos da Criança 1989 que nosso país é signatário, para que não 

sejam separados de seus pais ou responsáveis pela imigração dos Estados 

Unidos da América? Quantas famílias brasileiras vivem nesta situação? Quais 

crianças separadas de seus pais necessitam de cuidados especiais? Existem 

situações similares ocorrendo em outros países? Se sim, quais países impõem 

restrições do mesmo tipo? Quantas são as famílias brasileiras ao redor do mundo 

que vivem situação semelhante as vividas pelas famílias brasileiras separadas de 

seus filhos nos Estados Unidos? 

JUSTIFICAÇÃO 

O governo dos Estados Unidos da América adotou uma política de 

criminalização dos imigrantes que chegam aquele país, inclusive separando 

crianças e adolescentes de seus pais quando as autoridades daquele país 
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entendem se tratar de caso de imigração ilegal. Tal política tem violado direitos 

humanos mais básicos, tal como o da convivência familiar, por exemplo. 

Um destes casos, inclusive chama atenção pela gravidade cometida 

contra uma família de cidadãos brasileiros. Conforme noticiado pela imprensa 

brasileira1 , a Senhora Maria Bastos ao dirigir-se para os Estados Unidos da 

América com a finalidade de pedir asilo naquele país, foi separada de seu neto, 

Mateus, 16 anos. O caso é grave, porque Mateus sofre de severa epilepsia, 

severo autismo e danos neurológicos de longo prazo, necessitando de cuidados 

para todas as atividades.  

Registre-se, que conforme o noticiado, a separação ocorreu ainda 

em agosto de 2017, há mais de dez meses. Trata-se de um grave caso de 

violação de direitos humanos cometido contra cidadãos de nosso país. Tal tipo de 

separação chega a ser classificado como tortura pela Anistia Internacional.  

Por isso as informações requeridas são de suma importância para 

que seja informado junto à população quantos brasileiros se encontram em tal 

situação de violação de direitos não apenas nos Estados Unidos da América, mas 

ao redor do mundo, assim como é de suma importante conhecer a atuação do 

governo e quais são as providências que tem tomado na defesa dos direitos 

fundamentais dos cidadãos brasileiros em tal situação.    

 

 

Sala das Sessões, _____ de _______________ de _____ 

 

 

_________________________________ 

Deputada Maria do Rosário 

 

                                                           
1
 Conforme noticiado no Jornal Zero Hora. Disponível em < 

https://gauchazh.clicrbs.com.br/mundo/noticia/2018/06/avo-e-neto-autista-brasileiros-estao-entre-
imigrantes-separados-nos-eua-cjilsavoe0hlp01qow2md9yay.html>. Acesso em 19 de junho de 2308; 

https://gauchazh.clicrbs.com.br/mundo/noticia/2018/06/avo-e-neto-autista-brasileiros-estao-entre-imigrantes-separados-nos-eua-cjilsavoe0hlp01qow2md9yay.html
https://gauchazh.clicrbs.com.br/mundo/noticia/2018/06/avo-e-neto-autista-brasileiros-estao-entre-imigrantes-separados-nos-eua-cjilsavoe0hlp01qow2md9yay.html

